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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO

Praça Seresteiro João Pequeno, s/n, centro
CEP: 56.700 – 000 - CNPJ N. º 11.354.180/0001-26

Fone - Fax: (87) 3844 1156 – E mail: pmsje@ig.com.br



PROCESSO N° 105/2005

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003/2005

1. PREÂMBULO

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo: Menor Preço

Encontra-se aberta na Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Seresteiro João Pequeno s/n - Centro, São José do Egito/PE, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com finalidade de selecionar proposta mais vantajosa objetivando a aquisição de 01 (um) Micro Ônibus  para uso do Poder Executivo Municipal, conforme requisição da Secretaria Municipal de Educação, especificações constantes do Anexo I, que fazem parte integrante deste.

O pregão será realizado pelo Pregoeiro Erasmo Siqueira Neto, portador da C.I. nº 5110239 – SSP/PE, e Equipe de Apoio, designados pela Portaria Nº225/2005.

Rege a presente licitação as normas contidas neste Edital, na Lei Federal 10.520 de 17/07/02, no Decreto Municipal 023/2005, e no que couber, na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

Serão observadas as seguintes datas, horários para os procedimentos:

	Credenciamento de participantes
	Junto ao provedor do sistema, até 03(três) dias úteis antes à realização do certame.

	Período Recebimento das Propostas
	Do dia 08/12/2005 às 07:00 até 19/12/2005 às 15:00 horas.

	Abertura das Propostas
	Dia 19/12/2005   às  15:15 horas

	Início  da Sessão de Disputa de Lances
	Dia 19/12/2005   às  15:45 horas

	Tempo de Disputa
	 10  (dez) minutos

	Recurso/Após Tempo Extra
	 10 (dez) minutos


*Os horários obedecerão ao horário oficial de Brasília –DF.

2. OBJETO

Aquisição de 01(um) Micro ônibus para uso do Poder Executivo Municipal nos termos da requisição da Secretaria Municipal de Educação  e especificações constantes do Anexo I.

3. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO

3.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos licitantes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – Internet.

3.2. A realização do procedimento estará a cargo de Pregoeiro nomeado por esta Administração Pública. 

3.3. O licitante deverá fazer o seu credenciamento junto ao Banco do Brasil, em qualquer agência, podendo obter informações através da INTERNET, acessando o seguinte endereço: www.licitacoes-e.com.br - Sistema Licitações. 

3.4. O licitante apto a participar do certame deverá confirmar, em campo específico do sistema, durante o envio das propostas iniciais, que cumprirá plenamente os requisitos de habilitação contidos neste Edital.

3.5. Ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no Pregão, o licitante terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação, nos valores e condições do referido lance. Após, o pregoeiro, conjuntamente com a equipe de apoio, darão seqüência ao processo de Pregão.

3.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.

3.7. O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos, bem como obter os elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, através dos siteswww.pmsje@ig.com.br(e-mailwww.licitacoes-e.com.br

 e : ), site contasnacional.com.br/pe/pmsaojosedoegito/  ,ou do fone/fax nº (87) 3844-1336, de segunda à sexta-feira, no horário das 8:00 às 12:00h.

3.8. Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao edital, deverão ser encaminhados, por escrito até o 2º (segundo) dia útil anterior a data da abertura das propostas por meio eletrônico.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderá participar da presente licitação o interessado credenciado no sistema, conforme item 3.3 deste Edital, e que apresentar a seguinte documentação:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Contrato Social no ramo pertinente ao objeto da licitação, acompanhado da última alteração, se houver:

b.1.) Em se tratando de alteração consolidada, esta deverá conter todas as cláusulas atribuídas por lei, em vigor.

b.2.) Se a alteração consolidada, encontrar-se desatualizada, o interessado deverá juntar, além desta, as modificações posteriores.

b.3 ) Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser apresentadas pelo licitante.

c) Prova da Situação Regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990), através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação (CRS);

d) Prova de Situação Regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), através da apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND);

e) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, compreendendo:

f.1) Certidão de quitação de Tributos Federais, expedida pela Receita Federal;

f.2) Certidão negativa/positiva com efeito negativo, da Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

f.3) Certidão negativa de débito/positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Pública Estadual;

[image: image1.wmf]f.4) Certidão negativa de débito/positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Pública Municipal.

g) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação, conforme Anexo III;
h) Declaração emitida pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo IV.

4.2. Todos os documentos acima mencionados deverão ser apresentados dentro de seu período de validade.

4.3. É vedada a participação de empresa que:

4.3.1. esteja suspensa de participar em licitação e/ou impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de São José do Egito;

4.3.2. tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

4.3.3. estiver sob falência, dissolução ou liquidação;

4.3.4. apresentar-se consorciada;

4.3.5. incidir no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93.

5. DOS PROCEDIMENTOS

5.1. O licitante deverá inserir sua proposta inicial, dentro do sistema, até a data e horário definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. O Pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do Edital, bem como as que ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis.

5.3. Após a classificação das propostas para a participação na etapa de disputa de preços, o Pregoeiro dará seqüência ao processo de Pregão comunicando, na data e horário definido no Edital, os licitantes classificados.

5.4. O julgamento das propostas será feito pelo menor preço por item, conforme especificado no Anexo I do Edital.

5.5. O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de abertura das propostas.

5.6. No caso de nenhum licitante apresentar lance na etapa de disputa de preços, será considerado vencedor o que apresentar menor preço para o item na etapa anterior (envio de proposta eletrônica), sendo facultado ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade.

5.7. A etapa de disputa de preços (lances), divide-se em:

a) tempo normal: aquele estipulado pelo Edital;

b) tempo extra: aquele estipulado pelo sistema, no modo randômico (aleatório) e que pode variar até 30 (trinta) minutos.

5.8. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação, preço inexeqüível, poderá tê-lo cancelado pelo pregoeiro, que emitirá um aviso e justificará o motivo da exclusão do lance do licitante.

5.9. Ao final da etapa de disputa de preços, ou seja, após o tempo extra, será aberto prazo de 10 (dez) minutos para que o licitante manifeste seu interesse em recorrer e para que haja a negociação.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso;

5.10. Havendo recurso, o mesmo deverá ser encaminhado por escrito, em até 3 (três) dias  conforme previsto no item 14 do edital. Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em prazo igual. O envio do recurso fora deste prazo não será considerado e o objeto da licitação adjudicado, pelo Pregoeiro, ao vencedor. Os recursos serão decididos no prazo de 3(três) dias  a contar do recebimento das contra-razões ou do decurso do prazo.

5.11. Após o julgamento dos eventuais recursos, o pregoeiro deverá enviar o resultado via fax-símile aos licitantes, comunicando o vencedor da disputa. 

5.12 O processo licitatório findo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, para a respectiva homologação. 

6. DA abertura
6.1. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, conforme datas e horários estabelecidos no preâmbulo deste edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado os licitantes serão imediatamente informados de seu recebimento, horário de registro e valor.

6.3. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

6.4. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado.

6.7. O sistema eletrônico anunciará através de aviso, o iminente encerramento do tempo para recebimento de lances. Fica estipulado desde já o tempo para fase de lances em 10(dez) minutos.

6.8. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances, ou da decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor, ou quando for o caso, após negociação.

6.9. Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro deverá decidir sobre aceitação da proposta de menor preço e poderá negociar melhor preço com o proponente que tenha apresentado o menor lance.

6.10. Para verificação da regularidade de situação do autor da proposta, o licitante deverá enviar à Prefeitura Municipal de São José do Egito - PE os documentos constantes do item 4 para análise da habilitação, podendo esta comprovação se dar mediante encaminhamento da documentação e da proposta atualizada com os valores obtidos no Pregão, via Fax (87)3844-1336, no prazo de 20(vinte) minutos, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, para o seguinte endereço: Praça Seresteiro João Pequeno s/n Centro – São José do Egito - PE – CEP:56.700.000, comprovada através da data de postagem.

6.11. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, face às condições previstas no edital, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as demais propostas ou os lances, observando a ordem de classificação, e verificará a aceitabilidade das mesmas e a habilitação do participante, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço.

6.12. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, as especificações técnicas mínimas e demais condições definidas neste instrumento.

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO / ENTREGA

8.1. O veículo deverá ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após a emissão da Autorização de Fornecimento, pela Secretaria de Educação:

- Prefeitura Municipal de São José do Egito – PE –Praça Seresteiro João Pequeno, s/n  – Centro.
8.2. A entrega do objeto licitado deverá ser acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas no Anexo I deste edital.

8.3. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento do veículo, a promoção de diligência e/ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

09.1. O pagamento será efetuado até o 25º dia útil após o efetivo recebimento do objeto, e após formalização da liquidação da despesa, através da Tesouraria do Município, com Recursos Próprios. 

09.2. O responsável pela conferência do objeto licitado, deverá encaminhar as Notas Fiscais à Diretoria de Compras que as receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos produtos com sua exata especificação constante do Anexo I do edital, da proposta apresentada, bem como da comprovação da quantidade e qualidade dos objetos, mediante recibo.

09.3. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

	06.01- SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO

12.121.0030.1018 – Aquisição de Máquinas, Móveis e Aparelhos p/Sec de Educação

1.1.02.00.00 – Recursos MDE 25%

4.4.90.52.01- Equipamento Material Permanente




11. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES

11.1.Constituem obrigações/responsabilidades do LICITANTE VENCEDOR:

11.1.1. Atender às solicitações feitas pela Diretoria de Compras no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar de sua expedição.

11.1.2. Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para entrega, sem ônus para o Município.

11.1.3. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções;

11.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de São José do Egito - PE.

11.1.6. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de São José do Egito - PE ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos;

11.2. Constituem obrigações/responsabilidades do MUNICÍPIO:

11.2.1 - Receber os produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade;

11.2.2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital;

11.2.3 - Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizações de fornecimento.

12. PENALIDADES

12.1. Ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos, o licitante que:

a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) não mantiver a proposta;

c) comportar-se de modo inidôneo;

d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

e) ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) cometer fraude fiscal;

12.2. Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações previstas no contrato, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais:

a) multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor atualizado do objeto licitado pelo atraso injustificado de até 30 dias na entrega;

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da parcela em atraso;

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

13.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente edital por irregularidade, até dois dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, via fax-símile, tel.(87) 3844-1336, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a impugnação em 48 horas. 

13.2. Decairá o direito de impugnar os termos do edital a licitante que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

13.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

13.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial da proposta.

14. DO RECURSO

14.1. Manifestada a intenção de recorrer logo após findo o tempo extra, o licitante deverá apresentar, por escrito, razões de recurso em 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao vencedor.

14.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

14.4. As razões de recurso e as contra-razões, apresentadas deverão ser encaminhadas, diretamente ou pelos correios, ao Setor de Licitação, situada à Praça Seresteiro João Pequeno s/n Centro, São José do Egito - PE, CEP 56700-000, não sendo aceita remessa via fax ou correio eletrônico (e-mail).

14.4.1. Optando pela remessa via correios, será considerado, para fins de tempestividade, o comprovante de recebimento por parte da Prefeitura Municipal de São José do Egito - PE.

14.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Só  se  iniciam  e  vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente do Município de São José do Egito - PE.

15.2. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial da presente licitação, sem a expressa manifestação do Município. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito do Município.

15.3. O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou a requerimento da parte interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.666/93, assegurada a ampla defesa.

15.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

15.5. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que couber.

15.6. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I – Especificação dos Objetos e Quantitativos.

Anexo II –  Modelo de Proposta Comercial.

Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da Habilitação.

Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil.(Declaração de Empregador de Menor).

16- Fica eleito foro da Comarca de São José do Egito, Estado de Pernambuco, para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.

São José do Egito - PE,  08 de dezembro de 2005.

Erasmo Siqueira Neto

Pregoeiro

ANEXO I

PROCESSO Nº 105/2005

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2005

ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS E QUANTITATIVOS

	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO
	UNID
	QUANT

	01
	MICRO ÔNIBUS  ano/fabricação 2005, equipado com :

- Motor acima de 4.0 cilindradas, turbo e intercooler, combustível diesel, 04 cilindros, potência Líquida 150 CV ou superior, torque líquido de 56 Kgfm ou superior, distancia entre eixos 3.900 a 4.200mm, embreagem hidráulica,monodisco a seco, caixa de mudanças tipo manual com 05 marchas a frente e uma a ré sincronizadas, direção hidráulica integral, suspensão dianteira e suspensão traseira tipo feixe de molas semi-elípticas, com amortecedores telescópicos de dupla ação com barras estabilizadoras, freio a ar comprimido, freio motor, tanque de combustível de 150 Lts ou superior, roda e pneu sobressalente e demais equipamentos obrigatórios

- Carroceria para o transporte escolar com capacidade para 32 (trinta e dois) passageiros sentados, equipado com cintos de segurança para todos os passageiros, porta pacotes, mala traseiro, cortinas, vidros nas janelas corrediços.    


	Unid
	01


ANEXO II

PROCESSO Nº 105/2005

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2005

PROPOSTA COMERCIAL

À

Prefeitura Municipal de São José do Egito - PE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A empresa......................................................., inscrita no CNPJ sob o nº .........................................., sediada à ....................................., bairro ..........., Município de ........................., por seu representante legal, vem, perante V.Sa, apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UNID
	QUANT
	MARCA
	PREÇO UNIT
	PREÇO TOTAL

	01
	
	
	
	
	
	


Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2005 e ainda que:

a) a presente tem prazo de validade de 30 (trinta) dias;

b) estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes, seguros e embalagens.

...................................., ..... de .......................... de .............

___________________________________

Nome do Representante Legal da Empresa
ANEXO III 

PROCESSO Nº 105/2005

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2005

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO

SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A empresa ..................., inscrita no CNPJ sob o nº ..................., DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.



Por ser verdade, firma a presente.

................................, ........... de ............................ de ...........
.............................................................

(Representante legal da licitante)

ANEXO IV

PROCESSO Nº 105/2005

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2005

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.
A empresa........................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................., DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura do Município de São José do Egito - PE, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil.



Por ser verdade, firma a presente.

.................................,  ........ de ............................. de .........

__________________________________

Nome do Representante Legal da Empresa
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